MP 316

A Previdência traz novidades: A MP 316 tem modificações para acidentes e doenças.

Mudanças radicais no que se refere a doenças e acidentes do trabalho estão por vir. Pelo menos é isto que anuncia a MP (Medida Provisória) 316, publicada em 11 de agosto de 2006. Entre outras questões, a MP 316 altera duas lógicas seguidas pela Previdência Social. Uma delas é a identificação do nexo causa/doença. Hoje quem tem que provar que teve a saúde ou integridade física agravadas em função da atividade laboral é o trabalhador. Ele precisa garantir a emissão da CAT (Comunicado Acidente de Trabalho) para poder entrar  com o pedido de auxílio-doença acidentário. A partir do NTE (NexoTécnico Epidemiológico) – fixado na Medida – este raciocínio deve mudar. Conforme a doença e o ramo de atividade da empresa onde é funcionário, o trabalhador poderá ter seu agravo automaticamente relacionado a ocupação. Então quem terá que provar inseção de culpa é a empresa. “O NTE, ou nexo presumido, considera dados epidemiológicos e estatísticos. Ele cruza informações da CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) e da CID (Classificação Internacional de Doenças, da OMS - Organização Mundial de Saúde) para prever as incapacidades mais freqüentes em cada seguimento produtivo”, explica o secretário executivo do INSS, Carlos Gabas. “Então, toda vez que um empregado chegar ao INSS com uma doença tida como comum em sua atividade, imediatamente terá seu problema associado ao trabalho” diz. “Muitas empresas não notificam os danos que causam ao trabalhador, principalmente no tange a doenças, que são de diagnóstico mais difícil. Com isso, elas se eximem das responsabilidades. A inversão do ônus da prova entra, para mudar esta realidade”. 
Outra proposta de mudança colocada na MP 316 é a instituição da  FAP (Fator Acidentário Previdenciário). Trata-se de um novo modelo para determinação das alíquotas do SAT (Seguro Acidente de Trabalho). “O FAP vem para beneficiar as empresas que se preocupam em prevenção. Atualmente, todas pagam a mesma tributação (conforme o grau de risco), independente de investirem ou não em Segurança e Saúde”. A idéia é, portanto, reduzir as alíquotas das que realmente investem em proteção, reforça.

Na avaliação de Gabas o novo mecanismo de doenças  do SAT e mais justo. “É um modelo que deve surtir efeitos positivos às empresas, que pagarão menos aos trabalhadores, que terão as condições dos ambientes melhoradas, e ao Estado que passará a agir de forma mais pró-ativa em relação aos acidentes e às doenças do mundo do trabalho”.

Plínio Pavão, membro  do Coletivo Nacional de Saúde e Meio Ambiente do trabalho da CUT (Central Única dos Trabalhadores), percebe as mudanças previdenciárias como um avanço. “O nexo presumido não vai resolver todos os problemas que afetam a Saúde e a Segurança dos Trabalhadores. No entanto, deve melhorar significativamente o problema da subnotificação de acidentes. O que nçao pode é dar-se continuidade ao sistema atual, que é bastante desfavorável ao lado mais frágil : o trabalhador”.

Pavão também vê o Fator Acidentário Previdenciário positivamente. O FAP prevê aumento de 100% do valor do Seguro Acidente às empresas com desempenho ruim em termos de segurança e Saúde. Por outro lado, antevê redução de até 50% deste mesmo valor às que apresentam bons resultados na área da prevenção. “Logo, o empresário só vai pagar mais à medida que permitir que ocorram acidentes e doenças em sua organização”.

Porta voz das empresas, a Confederação Nacional da Indústria ainda não se posicionou quanto às novidades da Previdência.

Para entrar oficialmente em vigor, a MP 316 precisa ser transformada em decreto. O prazo é 11 de novembro podendo ser prorrogado por mais 90 dias. 
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